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CONVÊNIO DE PARTlC[PAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DA
DIVISA NO PROGRAMA INTERLEG[S

CONVÊNIO NO:MG-3 [269/2003 - [NTERLEGIS

•

O SENÁDO FEDERAL com sede no Palácio do Congresso Naciona[ - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que' transfonnou o Centro de [nfonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 deju[ho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Semido Federa[,
AGACIEL DA SILVA MA[A, nos tennos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUN[C[PAL DE SAL TO DA D[VISA, com sede na Rua da Bahia, nO 369, Salto da divisa-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador MANOEL FERRE[RA DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

[.1 - O presente Convênio tem por fmaIidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlVA no
. PROGRAMA [NTERLEG[S, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I [23/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

promover a criação e a operacionalização da COMUNiDADE V[RTUAL DO PODER LEG[SLAT[VO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos'
entre os convenentes;

[.2 .. É parte integrante deste Convênio o Regu[amento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federa[ de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR.•
IIl. estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.3 ~Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEG[S, caso em que serão fonna[izados por tennos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
/-

[.. tomar disponiveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonn,.CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; *

-,_.'
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TI- incentivar o desenvolvimento e a implementaç-ão de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMAINTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

] _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração,
programas definidos no ANEXO;

boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

•

•
UI- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, qnando solicitado, e informar ao

PROGRAMA lNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A:

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS: \~ .
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMAINTERLEGIS;

'XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XIl - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tornar disponiveL quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1. I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PRÓGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

/

cionadOS no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
. - de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4. - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *
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4.5 . Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas característícas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5',1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

/7'. ,1 - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, notv: minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. W

O
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

5

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de- autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

(Ir \______ ~~, '\/'='A ..., iL.
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

b..ode 2003 .

Vereador anDeI Fe ira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Salto da Divisa

Representante da Câmara Municipal de Salto da
Divisa
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MuNICIPAL DE SALTO DA DIVISA

•

•

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

~

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
.' • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .

E-,lo.séhiidgTFé
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DA DIVISA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Salto da
Divisa:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

..Nome rêlefonê
[..>1 atestar instalação

5- / /5 / Lx treinamento
LX] atestar instalação

I [.>] treinamento
] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um pro

5 - informa se há provedor de acesso a Interne

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Intertegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - C£P 70165-900.

Internet: Sim ~ Não D
Sim J'jão l2J
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ESPÉCIE: Convênio n': MG-3 I 15012003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformática e Proce:s:samenIO de Dados do Senado
Fede:'a.l - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Iruerlqis e a Câmara Municipal de Resplmdor-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegís; MODALIDADE, Nos tem10S do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 2(/0611993, bem como suas al~; DATA DE
ASSINATURA: 2010612003: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, cam vigência equivalente à du:Bção do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo S=uJo FedenJ - PRODASEN - &mo. Sr.
Mário Lúcio Lace:rda de Medeiros - Diretor-Execulivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Abeilar Romeiro Filho, I"residenle da Câmara Mu-
nic1pp.1de Resplendor-MO
ESPECiE: Convênio o., MG-3123912003 _ rNTERLEGlS. celebrado
entre I) Centro de InformáJ:ica e f'n)ao;ssameruo de Dados do Senado
FWer.ll - PRODASEN. atuando como ÓTgão GxeculOr do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Riacllinho-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e ~gular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art 25. da
Lei n° 8.666. de 21106!l993. bem como:ruas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0310812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, com vigência equivalel1le á duração do Programa Inte.-Iegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - E:uno. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho _ Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Roo=w Alves Barbosa. Presidente da Càmara
Munjdpal de Riachinho-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-31 I 111200) - INTERLEGlS, cel<'brado

•

- entre O CenIro de Infonnâl:ica e Processamenlo de Dados do Senado
'ederal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor 00 Progrnma

. .rnerlegis e a Cimar.a Municipal de Riacho dos Machados-MG; Os.
JETO: EStabelecer e regular a partidpaç!o da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disJl<lsto no
Art 25. da Lei n" 8.666. de 2110611993, bem como suas alteTaçóe5;
DATA DE ASSINATURA: 031061200); VIGÊNCIA: A panir da data
de assinalUIa. coIl) vigencia equivalente à duração do Prog=na In-
terlegis; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E>;-
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EJ(ecutivo; Pelo
Conveniado,Vereadora lolanda Rocha Barbosa. Presicleflle da Câmanl.
Municipal de Riadlo dos Machados-MG
ESPECIE: Com"ênio n': MG-JI068!200J _ INTERLEGIS. cclebrarlJJ
mtre o Centro de InfOllTlática e Proce!;s.amentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órglio E>;CCIIIOYdo Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Ribeirio das Neves-MG: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Irnerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como Suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0810812003; VIGENCtA: A partir da data

~:~~~ZGN~Á~i~~;el~:teF~~R'l)D~ ~::
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-ExeaJtivo; Pelo
Conveniado, Vereador Juscélio Alves de Sousa, Presidente da Câmara
Municipal de Ribeirão das Neves.MG
ESPEClE: Convênio n': MG-31l921200) _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proa:;;samento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inlmegis e a Câmara Municipal de Rio Casca-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do dispoSlo no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem CO!T1<",suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2610812(0); VIGENCIA; A panir da data de as-
sinatura, com vigência equi~-aJente á du",ção do Progmna Intmegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo_ Se.
Petrõnio Barbosa Lima Cmvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Raul Ó<' Car .•..alho Piozana, P'residente da Cãmara
Municipal de Riaçho dos Rio Casca-MG
ESPECJE: Convênio nO: MG,3121612003 - rnTERLEOIS. cdebrado
entre o Cenlro de Inforrrtãtica e Processamento de Dados do Senado

•

ederaI - PRODASEN. atuando como Órgio Executor do Programa
lerkgis e a Câmara Municipal de Rochedo de Minas~MG: OB-
-TO: Esrabeleo= e regular a participação da Casa Legislatin no

Programa Interlegís: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei nO8.666, de 2110611993. bem como mas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 2910912003; VlGENClA; A partir da data
de assinatura. CllD) vigência equivalente á duraçlio do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. MArio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Gebon de Jesus Vilela Reis. Presidente da
CâmaJa Municipal de Rochedo de Minas-MO
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3116112oo3 - tNTERLEGIS, celebr.ldo
entre o Centro de Infonná.tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando camo Órgão Executor do Progr;una
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio Novo-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arr. 25. da

~S~~i;tfRAd:e 121/oO:h
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sinatura, çom vigência equivalente à dumç.âo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E>;mo. Sr_
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Com'C--
niado. VereadOl" Heitor Venrurn dos Rcis Filho. Presidente da Cãmara
Munjcipal de Rio Novo-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31070!2oo2 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnmca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MUllicipal de Sabinópolis-MO; OBJETO: Es-
labelecer e regula.- a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disJl<lsto no Art. 25. da
Lt:i n° 8.666, de 21/06/t993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0211(1,'2002: VIGENCIA: A partir da data de as-

sinanua, çom vigência equivalente ir.duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr_
Mário LUcio L2c:erda de Medeiros - Diretor-Exocutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Damião Queiroz Barroso. Presidente da Câmara
Municipal de SabillÓpolis_MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3107112oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do SelW:!o
Fedem! - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Mu:>icipal de Saa-arnenlo-MG: OBJETO, fu-
tabeleça t regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem_como suas alterações: DATA DE
ASSlNATIJRA: 1910812002; VIGEK'CIA: A p;mir da data de as-
sinatura., çom vigência equivaIer.te à durnçlio do Programa Inlerlegis;
SlGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - ~mo. Sr.
Mário Lúcio Laetrda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vertôldor Wesley de Santi de Melo, Presidente da Câmara
Munjcipal de _Sacrzmento_MG _ '---'
ESPECIE: Convêrrio n~: MG-31269I2oo3'-INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informâtica -e Processamento de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, atuando COmo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a CAmara-MurriCipa1" de Salro da-DiViia-MO; 'OBJETO'
Estabelecer e regular a-participação-da-Casa-Legislariva no' Programa
Inlerlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no An. 25, da
Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem ,como S'.J3Sa1teraçôcs; DATA DE
ASSINATURA: )0/0912003; V1GENClA: A paniT da data de as-
sinatura., çom vigência equh-aJente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIDS: Pelo Senado Federal - PRODASfN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa LÍma Carvalho - Di.--etor-Execuri\lO; Pelo Com'e-
niado, Vereador Manoel F=eÍTa da Silva, Presidente da Câmara 11.10-
níciPJ1l de SallO da Divisa.MO
ESPECIE: Convênio rf: MG-3120712003 • f1','TERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Darlos do Senado
Federal - PRODASEN. atuanoo Cllmo Órgão Exeeulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sacr.onemo-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos: do disposto no An. 25, da
Lt:i n° 8,666, de 21106/1993, bem.como suas aileraçõe:5; DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; VIGENCiA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à d~ do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fede<al . PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E;<ecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Enivaldo Francisco D<rrnião, Presidenle da Câmllrll
Municipal de Sacramenlo-MG
ESPÉCIE: Convênio rf: 11.10--3120712003- INTERLEGIS, ce":brado
entre o Cen\ftl de Infonnál:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN". atuando como Órgão E.~eculor do Programa
11Iterlegis e a Câmarn Municipal de Santa Luzia-MG; OBJETO: fu-
tabeleo= e regular a pan;dpação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis~ MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõmo Bamosa Lima Carvalho- Diretor-becurivo; Pelo Com:e-
lIiado. Vereador Enivaldo Fr.mc:isco Damião, Presidente da Càm;ea
Municipal de Santa Luzia~MG
ESPEC(E: Com'ênio n" MG-3115212003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cen\ftl de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão E>;CCUIOr00 Programa
Interlegis e a C.imara Municipal de Santa Margarida-MG: OBléTO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Arr. 25. da
Lei li' 8_666. de 21/0611993, bem como SI1a'l alterações; DATA DE
ASStNATURA: I3I06fl003: VlG8><CtA: A partir da data de as-
sinalura. çom vigência equivalente â durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vere:ldor João Rosco de Oliveira. Presidente da Câmara
Munjcipal de Santa Margarida-MG
ESPECIE: Convênio n": MG-3115312003 - Ii'<JERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, aluando como ÓTgio Executor do Programa
Interiegis e a Cãmara Municipal de Santa Maria de llabira-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inter1egis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei n~ 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0410612003: VlGENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigência equivalenle à duraç!o do Progmma In-
lerlegis; SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex_
mo. Sr. Mârio LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Reinaldo das Dores Sanlos, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Santa Maria de ltabira-MG
ESPECIE, Convênio nO:MG-3112512oo3 -lNTERLEGIS, celebmdo
entre o Centro de Informática e Process.amento de Darlos do Senado
Federal - PROOASEN, atuando COmOOrgão Execulor do Programa
Inlcrlegis e a Càmara Municipal de Santa Maria do Saho-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO
Programa tnlerlegis: MODALIDADE: Nos tetmos do diSJX'sto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bt'l!l como suas alterações;
DATA DE ASSINAl1JRA: 13/Oti120ü3; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigência equivalente á duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex_
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador João Auguste Carvalho. Presidenle da Câmanl

~sU;J~~I: teo;;:'~~o ~~~~3~~:9!~~3 _ INTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de Infonruitica e Processamento de Oados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa

Inrerlegis e a Clmarn Municipal de Santa Rita do lbitip~u::a_MG;
OBlETO: Estabeleeer e regular a participação da Casa Lt:t:.slativa no
Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSlO no
Art. 25, da Lei rf 8.666. de 2110611993, beql como sms alterações;
DATA DE ASSINATURA: 07f0812003; VIGENClA: A partir da data

~:i~~S~GN~~Õ~;el~~~teF~~~R~D7S~ ~
mo. Sr. Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros - DtreIOr-EllecUtiVO; Pelo
Conveniado, Vereador Marnlio Carvalho de Paula. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Santa. Rita de lbilipoca.MG
ESPECrE: Convênio nO: MG-)109712002 - tNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãlica e Process;nnento de Dados do Senado
Feder:al - PROOASEN, aruando como Orgão Executor do Programa
ln'.erlegis e a Cãmara Municipal de Santa Rita do llUêlo-MG; OB-
JETO: Eslabelecer e regular a panicip-:'ção da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: 'Nos tent1l'õ do dispoSIO no
Art 25, da Lei n° 8.666. de 2ilO6ll993, berp comiquas allernçôe:5;
DATA DE ASSINATURA: 31112l2OO1; VIGENClA: A t:: da data

~1:â~ZAR1Õra;e1~~~leF~=~~R~DASfN_a J~=
mo. Sr. Mârío LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-~ecutivo; Pelo
Conveniarlo, Vereador Jaider de Cássio Tei:leira, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Santa Rita do lluêto-MG
ESPECIE: Convênio 0°: MG-)107212002 • rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonná.tica e Process;nnento de Dados do Senado
Feder:a1 • PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Santana do Paraíso-MG: OB-
JETO: Esla!:>elecer e regular a participação da Casa Legislativa no

~~d:rt:l,i~;.6~~~~~W~R&t~r:~~d~:s~
DATA DE ASSINATURA: 19/1212002; VIGÊNCIA: A ~r da da~

~1:â~~WNitiR1õ~~el~S~~IeF~~~PR~DASf::"_a ri~:
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dltetor-E.~ecutivo: Pelo
Conveniado. VereadOY José Cassimiro Magalhães. Presideme da Câ-
mara. Municipal de Santana do Paraíso-MG
ESPECIE: Con\"ênio n': MG-3107312002 • J?Io'TERLEGIS. cdcbrado
entre O Centro de Informãtica e ProcesS;m1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 0rgà<:I EXroJtOY do Programa
Interlegis e a Câmam MlD1icipal de Santana dos Montes-MG; OB-
JETO: Eslabelecer e regular a partICIpação da Casa Let:;islativa no

Z~aITcil't6~6~~~~~H~t~= ~~d~r~~:s~

~A~~a.S~A:~~j;~~~eV~~~~~~:d~ t::::l.il ~~
terlegis: srGNATARIOS: Pelo Senado Federal ~ PRODASEN _ Ell_
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereadot Benedito Apolónio da Costa. Prcsidcole da
CãJn.jmI Municipal de Santana dos Montes_MG
ESPECIE: Convênio lf': MG-3117J12oo3 - INTERLEGIS, etlebrado
enrre o Certtro de Infom1à\Íc.a e Processpnento de Dados: do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E>;eculor do Progratna
Interlegis e a Ciman. Municipal de Santana do Riacho-MG; OB-
JETO: Estabelecer e r"lW!ar a partlcipaçào da Casa LWslativa no
Programa Interl~is; MODALIDADE: Nos termos do àisJl<lsto no
An. 25. da Lei n 8.666. de 2110611993. beJI1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: O8lú8I2oo3; "(GENCtA: A partiT da data

~1:â~;U~N~Á~li8~~el~e:a~~teF~~~~OD~N-"- E:
mo_ Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-EJ(ecuri~'o; Pelo
Conveniado, Vereador Josl'.~erreira da Silva, Presideme da Cãmam
Municipal de Santana do Riad>o-MO
ESPECIE: Convênio nO: MG-3J21712003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informàtica e Pm~ento de Dados do Senado
Federal_- PRODASEN. aruando como Orgào ExroJlOr do Programa
Inter1cgJs e a Cãmam Municipal de Santa Bárbara de Monle Verde-
MG; OBJETO: ESlabelecer e regular a participaçio da Casa Le-
gtslativa no Programa Interlcgis; MODALIDADE: Nos tenn~ do

~::~~tIT150flfs~f~:e id=:Zi;' tK:J~c~s:u~
partir da data de assinarura. cçm vigência equivalente li dum,ào do
Programa 1111erlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRO-
DASEN - fumo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-
Ex=i\"o; Pelo Conveniado, Vereador AICJI; Sandro Rodrigues da
Silva, Presidente da Càmara MuntClpal de Santa Bãrbam de Monte
Verd~MG
ESPECIE: Convémo nO: MG-3125112oo3 - 1i'<'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;nnento de Dados do Sen:uw
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa

rs~ercc: ear~~ ~~~~ ~ ~=~~~~ti~~~~
t;;~~~~lt.a~AhW~~3.N~=~iili~~;"o'ÃT~'D~
ASSINATURA: 3010712003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinanua, çom vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr_
Perrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vemsdor Jo5o de Deus de Lima, Presidenle da Cãrnam Mu.
nici~ de Santa Vitória-MO
ESPECIE: Convênio nO: MG-3107.f!2001 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cerrtro dc Informática e Processfl1Tlento de Dados do Senaoo
Federal _ PRODASEN. aruando como Orgàl;l EXcallor do Progmma
Interlegis c a Cãmam Municipal de Santo Actõnío do Aventureiro-
MO: OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Le-m~::~:nnooA~~.m~ Ln~~~~6~~~~~~~:3. ~;;1 _~e::~s~
a1rer3ÇÕes; DATA DE ASSINATURA: 2410912002: V!(3ENCIA: A
partir da data de assinatura, cqm vigência equivalente à (hnação do
Programa Interlegis; SIGNATARtOS: Pelo Senado FedetaI • PRO-
DASEN - Exmo. Sr, Mário Lticio Lacerrla de Medeiros _ Dimor_
E>;ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Juscelino Kai1.cr de Melo.
Presidente da Cãmara Municipal de Sanlo Antônio do Aventureiro-
MO
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

IfTTERLEGII

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~,~~",i,,:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Salto da Divisa
Rua da Bahia, na 369
Salto da Divisa - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Salto da Divisa
Rua da Bahia, nO369
Salto da Divisa - MG
39925-000

AR
IATAfRE
NATAIRE

, , , ,

, , , , , ,
UF PAís I PAYS

, , , , , ,

I
NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRJORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA 00 RECEBEDOR I SIGNA TURE OU R~CEPTEUR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE D

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

~. (JeJ. I C/C/ - /t<..-C
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I
75240203-0

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE lIVRATION

" '{ ~\ \D \,>,'"
E DE RETOUR DANS LE VERS

FCO f16 114 x 186 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

,,,,,,,,,,

h

8.

hh

RO " 1 ,3 4', O 8 3 9 4R
DATADE P.OSTAtlEM I DATE DE

'. j '-,~ l.LJ
,'}/ (I)....l0~

UNIDAD~DEPOS[~~,\I:;_~I BU~U DE,DEP~IJ:)
t "\,:",'. ,,---•.'-•..~ .,/"

PREENCHER ~OM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OURAISON soe/ALE DE L'EXPÊDITEUR

'-:~'---"-'-'~'----'-
i
! t

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2,- Anexo" E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasilia - DF

., ..

BRASIL
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